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JULGAMENTO DO PEDIDO DO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PEL EM.

eRESA oLrvErRA FRANco sor-uçöes EM ENGENHARTA, Ao pnecÃo rlernoru¡co
No 46/2025 - pRocEsso ADMrNrsrRATrvo No rg54tzo25 - sAAE, DESnNADo À cot¡-

rn¡mçÃo DE EMpRESA DE ENGENHARTA pARA execuçao DE oBRAS DE coNS-

rnuçÃo DE UMA esraçÃo elevlróRrA DE ESGoro - sANTA nosÁue.

lnicialmente foi constatado que os reclamos apresentados chegaram aos autos a bom tempo,

conforme demonstram os documentos de fls. 615 (manifestaçäo imediata e motivada) e

documento de fls. 6171619 (com as razões do recurso).

Passando-se a análise das razöes:

A Oliveira Franco Soluçöes em Engenharia, ora Recorrente, aleqa que: (il a empresa

WTP Processos e Soluçöes em Água Ltda. não comprovou adequadamente sua

capacidade técnica operacional, em afronta ao item 6.1.4 do Edital; (ii) as Certidões de

Acervo Técnico no 27276312025 e no 28583512025 apresentadas pela licitante vencedora

possuem prazos de execução manifestamente incompatíveis com a natureza e complexidade

das obras exigidas, notadamente quando comparados ao prazo contratual de 6 (seis) meses

previsto no edital; (¡¡i) os atestados näo demonstram a execução integral de obras

equivalentes, limitando-se, ao que tudo indica, à prestação de serviços pontuais, sem

comprovação de quantitativos, características técnicas e compatibilidade econômica

mínimas; (iv) os serviços descritos nos atestados referem-se, em alguns casos, à instalaçäo

de sistemas pré-fabricados ou à participação em obras executadas por consórcio, sem a

devida individualizaçäo dos serviços efetivamente realizados pela empresa WTP; (v) tais

inconsistências violam as disposições editalícias, bem como o entendimento consolidado do

TCU e do TCE-SP (Súmula 24) quanto à exigência de comprovação de capacidade

operacional em quantitativos mínimos compatíveis com o objeto licitado; gJgg-q o

provimento do recurso, com a reforma da decisão que habilitou a empresa WTP Processos

e Soluçöes em Água Ltda,, para que seja declarada sua inabilitação no certame, diante da

ausência de comprovação da qualificação técnica-operacional exigida em lei e no edital.

Não houve apresentação de contrarrazões.
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Gonclusão:

É o relatório necessário.

De pronto, é importante destacar que os atos praticados por esta Autarquia em seus

procedimentos licitatórios, obrigatoriamente, são pautados pelos princípios da isonomia e da

legalidade, em consonância com o disposto no artigo 5o da Lei no 14.13312021:

Art. 50 Na aplicaçäo desta Lei, seräo observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funçöes, da motivação, da vinculação ao edital, do

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, dâ

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável,

assim como as disposiçöes do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de

setembro de 1942 (Lei de lntroduçäo às Normas do Dlreito

Brasileiro).

O llustre Dr. Jessé Torres Pereira Junior em Comentários à Lei das Licitações e Contrataçöes

da Administração Pública em 6a ediçäo que:

Como todo ato administrativo, o edital encontra na lei os limites

da discricionariedade com que a administraçäo pode elaborá-lo,

em homenagem ao princípio da legalidade. Vero é que a

administração pode alinhar no edital as exigências e condiçöes

que reputar adequadas ao objeto da licitação e ao resguardo do

interesse público, porém desde que não contravenham a lei.

Foi consultada a Diretoria de Engenharia, Empreendimentos e Projetos, que analisou as

razões de recurso apresentadas, segue sua manifestação às fls. 6231626, abaixo transcrita:
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No caso em análise, o edital exigiu expressamente, para fins de qualificação técnica opera-

cional, a comprovaçäo de experiência na construção de Estação Elevatória de Esgoto, de

qualquer porte, mediante apresentação de Certidäo de Acervo Técnico e respectivo atestado

devidamente registrados no CREA, nos termos do item 6,1,4 do instrumento convocatório,

A manifestaçäo da área técnica é clara ao demonstrar que a empresa WTP Processos e

Soluçöes em Água Ltda. atendeu às exigências editalícias, uma vez que a CAT no

28583512025 e o respectivo atestado apresentados comprovam, de forma objetiva e inequí-

voca, a execuçäo de Estaçäo Elevatória de Esgoto, inclusive quanto às instalações hidrome-

cânicas, que constituem parcela relevante e essencialdesse tipo de obra, Ressalta-se, ainda,

que a análise técnica considerou a similaridade de complexidade e natureza dos serviços

executados, e não a identidade literal de nomenclatura, em consonância com as orlentações

dos órgãos de controle.

Quanto à alegaçäo de incompatibilidade do prazo de execução constante na CAT, o parecer

técnico esclarece que a Certidão de Acervo Técnico é documento oficial emitido e chancelado

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia competente, näo cabendo a esta Admi-

nistraçäo questionar ou auditar prazos, cronogramas ou a veracidade das informaçöes nela

constantes, devendo eventual impugnaçäo ser dirigida diretamente ao órgåo de classe res-

ponsável.

Dessa forma, restou demonstrado que a empresa recorrida comprovou experiência em ativi-

dades de complexidade técnica equivalente às exigidas no edital, inexistindo afronta aos prin-

cípios da legalidade, isonomia, competitividade ou vinculação ao instrumento convocatório,

Diante do exposto, resolve esta Pregoeira NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela

empresa Oliveira Franco Soluçöes em Engenharia, mantendo-se íntegra a decisão que de-

clarou habilitada a empresa WTP Processos e Soluções em Água Ltda., por restar compro-

vado o atendimento às exigências de qualificação técnica-operacional previstas no edital e

na legislação vigente, observados os princípios do julgamento objetivo, da legalidade e da

vinculaçäo ao instrumento convocatório.

Ferreira de Almeida
Gontrataçäo/Pregoei raAgente


